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Número 53 

Dezembro de 2017 e janeiro de 2018 

Este Boletim contém informações sintéticas de decisões proferidas pelos Colegiados do TCU, relativas à área de Pessoal, 

que receberam indicação de relevância sob o prisma jurisprudencial no período acima indicado. Os enunciados procuram 

retratar o entendimento das deliberações das quais foram extraídos. As informações aqui apresentadas não constituem, 

todavia, resumo oficial da decisão proferida pelo Tribunal nem representam, necessariamente, o posicionamento 

prevalecente do TCU sobre a matéria. O objetivo é facilitar o acompanhamento dos acórdãos mais importantes do TCU. Para 

aprofundamento, o leitor pode acessar o inteiro teor das deliberações por meio dos links disponíveis. 

 

Acórdão 186/2018 Plenário (Auditoria, Relator Ministro-Substituto Weder de Oliveira) 

Conselho de fiscalização profissional. Indenização. Jeton. 

Somente é cabível o pagamento de jetons (gratificação de presença) a diretores e conselheiros de entidades de fiscalização 

profissional na hipótese de comprovado comparecimento a sessões de plenário ou a reuniões de diretoria com caráter 

deliberativo, em consonância com o disposto na Lei 5.708/1971. 

Acórdão 11215/2017 Primeira Câmara (Monitoramento, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues ) 

Adicional por tempo de serviço. Cálculo. Interrupção. Vínculo. 

A contagem de tempo relativo a cargo público pregresso para percepção de adicional por tempo de serviço somente é 

permitida quando não houver rompimento do vínculo jurídico do servidor, ou seja, quando existir simultaneidade entre a 

vacância de um cargo e a ocupação de outro. 

Acórdão 11230/2017 Primeira Câmara (Aposentadoria, Relator Ministro Benjamin Zymler) 

Remuneração. Decisão judicial. Metodologia. Plano econômico. Princípio do non bis in idem. Incorporação.  

A manutenção em destacado – imunes de absorção por novas estruturas remuneratórias – de rubricas alusivas a índices 

pretéritos de reposição salarial, supostamente amparadas por decisões judiciais, além de ensejar pagamentos em 

duplicidade, desnaturando as respectivas sentenças, ofende o princípio da reserva legal para fixação do s vencimentos do 

funcionalismo. 

Acórdão 11235/2017 Primeira Câmara (Aposentadoria, Relator Ministro Vital do Rêgo) 

Aposentadoria. Vantagem opção. Paridade. Quintos. 

A vantagem decorrente da opção guarda paridade com a remuneração dos servidores ativos, diferentemente da i ncorporação 

de quintos. Havendo alteração na forma de cálculo da vantagem opção para os  ativos, os inativos que percebem seus 

proventos com paridade também são beneficiários dessa modificação. 

Acórdão 11239/2017 Primeira Câmara (Pensão Civil, Relator Ministro-Substituto Augusto Sherman) 

Remuneração. Vantagem pecuniária. CNPq. Reserva legal. VPNI. Carreira de Pesquisa em Ciência e Tecnologia.  

É ilegal o pagamento de vantagem pessoal, com fundamento em decisão administrativa do CNPq, relativa ao 

reposicionamento de até três padrões de vencimentos (art. 3º, inciso II, da Lei 8.627/1993), seja como concessão retroativa 

a servidores após a implantação da carreira de pesquisa em ciência e tecnologia (Lei 8.691/1993), seja como diferença de 

salário em razão da inviabilidade de reposicionamento dos servidores que atingiram o topo da carreira após o 

reenquadramento previsto no art. 3º, inciso I, da Lei 8.627/1993. 

Acórdão 10361/2017 Segunda Câmara (Pensão Militar, Relator Ministro-Substituto Marcos Bemquerer) 

Pensão militar. Genitor. Dependência econômica. Comprovação. 

https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A186%2520ANOACORDAO%253A2018%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
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https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A11230%2520ANOACORDAO%253A2017%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
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2 

 

É vedada a concessão de pensão militar a pai e mãe que não comprovem sua  efetiva dependência econômica em relação 

ao instituidor (art. 7º, inciso II, da Lei 3.765/1960, com redação dada pela Medida Provisória 2.215-10/2001). 

Acórdão 10377/2017 Segunda Câmara (Aposentadoria, Relator Ministro José Múcio Monteiro) 

Aposentadoria proporcional. Proventos. Cálculo. Média aritmética. Limite máximo. 

No cálculo do valor dos proventos relativos à aposentadoria proporcional, o valor resultante do cálculo pela média deve ser 

previamente confrontado com o limite de remuneração do cargo efetivo previsto no art. 1º, § 5º, da Lei 10.887/2004, 

promovendo-se, posteriormente, a aplicação da fração correspondente, segundo o d isposto no art. 62, § 1º, da Orientação 

Normativa-MPS/SPS  2/2009. 

 

Elaboração: Diretoria de Jurisprudência – Secretaria das Sessões 

Contato: jurisprudenciafaleconosco@tcu.gov.br 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l3765.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A10377%2520ANOACORDAO%253A2017%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.887.htm
mailto:jurisprudenciafaleconosco@tcu.gov.br
http://portal.tcu.gov.br/apps-tcu/?rodapejuris=20171212

